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Identificação da Norma

LEI Nº 1306/1965

Ementa

DECLARA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA,  PARA  EFEITO  DE  DESAPROPRIAÇÃO  AMIGÁVEL  OU  JUDICIAL,  O
TERRENO DE 324 M., ENCRAVADO ENTRE A AV. PAULA PENTEADO E A RUA BARONEZA DO JAPI, QUE
CONSTA SER DE PROPRIEDADE DO SR. HERMANO COSTA.

Data da Norma

20/12/1965
Data de Publicação

29/12/1965
Veículo de Publicação

Jornal de Jundiaí

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 1854/1965 - Autoria: Lázaro de Almeida

Status de Vigência

Em vigor

Observações

Autor: LÁZARO DE ALMEIDA 
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